
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BOTUCATU
FORO DE BOTUCATU
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA IOLE DINUCCI FERNANDES, SEM Nº - Botucatu-SP - CEP 
18606-572
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

                 

DECISÃO

Processo Digital nº: 0004538-15.2022.8.26.0079  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Gilmar Rodrigues Pereira

Executado David William de Almeida Mota

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIO FERNANDES LIMA

Vistos, 

Fls. 68/72: Ciente do valor atualizado R$ 36.638,53 em maio/2023.
Defiro a penhora do veículo Honda/CG 150 Titan EX, placas FOK7630, Renavam 

1027062200, em nome de David William de Almeida Mota. 
Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 

formalidades. 
Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do RenaJud, 

como termo de constrição, independentemente de outra formalidade.
Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, acerca da penhora.
Havendo requerimento, deverá constar do mandado ou carta também a ordem de 

apreensão e remoção do bem. Nesta última hipótese, caberá à parte exequente entrar em contato 
diretamente com o Oficial de Justiça para concretização do ato.

Após a efetivação da medida, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente 
para que se manifeste em termos de prosseguimento.

Caso ainda não tenha feito, deverá comprovar a cotação do bem no mercado, 
autorizada a utilização das tabelas de preço pratico pelo mercado.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito da existência 
de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Em se tratando de veículo financiado (por leasing ou arrendamento mercantil), a 
penhora subsistirá, bem como a excussão subsequente. Em tal hipótese, fica garantida a 
preferência da instituição financeira no recebimento do produto da arrecadação, até o limite de 
seu crédito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.
Intime-se.
Botucatu, 13 de dezembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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